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TERMo oE RepeRÊrucle

(art. 18, lle art.6o, Xxlll da Lei no 14.133120211

1. DEFTNTÇÃo Do oBJETo / pRocRAMAS ATENDTDoS

O presente Termo de Referência tem como objetivo a qualificação e a seleção da proposta mais
vantajosa paÍa a Administração Municipal, visando à contrataçâo de PRESTnçÃO DE SERVIÇO DE
DEDETtzAÇÃo ons ESCoLAS MuNtclpAls Do MuNtctplo DE ILHA DAS FLoRES-SE.

2. JUSTIFICATIVA

Proporcionar um ambiente seguro, salubre e higiênico para alunos e funcionários, prevenindo
doenças.

3. ESPECTF]CAÇÔES DO OBJETO

Consta deste Termo de Referência a especificação técnica da PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO OnS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNTCIPIO DE ILHA DAS FLORES-SE.

4. ESPECTFTCAÇÃO DOS rrENS E QUANTTTATTVOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND APLICAÇÃO

I
PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE DEDETTZAçÃO

(DESTNSETTZAÇÃo, DESRATtzAÇÃo, E DESCU pt NznÇÃo) ervr
ToDAS Rs oeperuoÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS - ESCOLA

MUNICIPAL FORMOSA

UND 05

2 PRESTAÇAO DE SERVTÇO DE DEDETTZAçAO
(DEStNSETtzAÇÃo, DESRATznçÃo, E DESCUPT N rzlçÃo1 eu
TODAS AS DEPENDENCIAS INTERNAS E EXTERNAS - ESCOLA

MUNICIPAL 13 DE MAIO

UND o5

3 PRESTAÇÃO DE SERVrÇO DE DEDETIZAÇÃO
(DESINSET|ZAÇÃO, DESRATIZAÇAO, E DESCUPTN |ZAÇAO) EM
ToDAS Rs oepEruoÊNCIAS TNTERNAS E EXTERNAS - ESCoLA

MUNICIPAL MANOEL DA SILVA

UND 05

4 PRESTAÇÃo DE sERVrÇo DE DEDETTZAÇÃo
(DES|NSETrznçÃo, DESRATTZAÇÃo, E DEScuprNrzAÇÃo) EM
ToDAS ns oTpTruoÊNcns INTERNAS E ExTERNAS _ ESCoLA

MUNICIPAL MANOEL MONTEIRO

UND 05

5 PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE DEDETTZAÇAO
(DESTNSETTZAÇÃO, 

-DESRATTZAÇÃO, E DESCUPTNTZAÇÃO) EM
TODAS AS DEPENDENCIAS INTERNAS E EXTERNAS _ ESCOLA

MUNICIPAL DR. LOURIVAL BATISTA

UND 05

6 PRESTAçÀO DE SERVrÇO DE DEDETTZAÇÀO
( DESTNSET|ZAçÃo, oesnnrzAÇÃo, E DEScupr NrzAÇÃo) DE

ToDAS ns oeperuoÊNclAs INTERNAS E EXTERNAS - ESCoLA
MUNICIPAL LUIZ CARDOSO DE OLIVEIRA

UND 05

7 PRESTAÇAO DE SERV|çO DE DEDET]ZAçAO
(DESTNSETTzAçÃo, oesnnrzAÇÃo, E DESCUpTNTzAÇÃo) DE
ToDAS Rs opppl'IoÊNcns INTERNAS E EXTERNAS - EScoLA
MUNICIPAL JARDIM DE INFANCIA PROF. MARIA LEOPOLDINA

LINS

UND 05

S.PRAZO, LOCAL e COruOtçÕES DO FORNECTMENTO/PRESTAçÃO DE SERV|ÇO
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5.1 O prazo de vigência da contrataçâo é de í20 dias, contados da ordem de serviço.
5.2 Os fornecimentos/prestação de serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especiÍicaçóes constantes neste TeÍmo de Refêrência e na proposta, devêndo sêr
substituídos em imediato, a contar da notifcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicâção das penalidades.
5.3 Prazo da prestaÉo de serviço será informado na ordem de serviço.

6. DO PAGAMENTO

6.'1 O pagamento será realizado rnediante apresentação de nota fiscâ|, na forma de depósito êm
conta conente.
6.2. Paft ÍazeÍ jus ao pagarn€nto, a Contratada deverá apresentar, juntarnente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Fêderal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, peÍante o FGTS - CRF e a
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaÉo de
obrigação Íinanceira, em virtude de pênâlidade ou inadimplência contratual;
6.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento ântecipado;
6.5 Não haverá reaiuste de preços durante o período contratado;
6.6 Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indirêtamente, decorram da
execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administraÉo, tributos, êmolumenlos e contribuiçóes de qualquer natureza;

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

UO: 20008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
20,I7. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EOUCAÇÃO
33903900:'15001 001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

S.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 O valor esümado para a contrataÉo é R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

o Íiscal será MÁRCIA SANTOS RAMALHO RODRIGUES e a Gêstora será CONCEIÇÃO PEREIRA
SANTOS

9. DTSPOSTÇÔES FTNATS

9.1 A licitante fica obrigada a prestar os serviços em acordo ao Termo de ReÍerência, não se

admitindo quaisquer modiÍicações sêm a prévia autorização da PM - llha das Flores-SE.

llha das Flores/SE, 16 de janeiro de 2026

MÁRCI TOS
FISCAL

IGUES


